INDICAÇÃO Nº 1213/2025
 

INDICAMOS A CONTRATAÇÃO DE FISIOTERAPEUTA VOLANTE PARA ATENDIMENTO NAS PRAÇAS E ESPAÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.


PROFª SILVANA PERIN – MDB, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Administração e à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, versando sobre a necessidade de contratação de fisioterapeuta volante para atendimento nas praças e espaços públicos, no Município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a promoção da saúde preventiva é uma das principais diretrizes das políticas públicas municipais, devendo o Poder Executivo investir em ações que garantam qualidade de vida e bem-estar à população;

Considerando que a disponibilização de um fisioterapeuta volante permitirá que um único profissional atenda diferentes praças, academias ao ar livre e demais espaços públicos, deslocando-se conforme cronograma municipal, o que garante economia de recursos, maior alcance e eficiência no atendimento;

Considerando que diversos munícipes utilizam as praças e espaços públicos para a prática de atividades físicas diárias, como caminhadas, alongamentos, uso de aparelhos de ginástica e exercícios funcionais;

Considerando que muitos desses usuários, especialmente idosos e pessoas com limitações físicas, necessitam de orientação profissional adequada para evitar lesões, realizar movimentos de forma correta e obter melhores resultados durante as práticas esportivas;

Considerando que a presença de um fisioterapeuta volante proporcionaria acompanhamento técnico qualificado, contribuindo para a prevenção de problemas musculares, articulares e posturais, além de promover educação em saúde;

Considerando que outros municípios brasileiros já implementaram ações semelhantes, obtendo resultados extremamente positivos na promoção da saúde, prevenção de acidentes e incentivo às práticas esportivas comunitárias;

Considerando que a disponibilização desse profissional contribuirá significativamente para ampliar o alcance das políticas de saúde preventiva e fortalecer os programas municipais já existentes voltados à prática de exercícios físicos.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 25 de novembro de 2025.
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